
ESTADO DE MATO GROSSO 

Câmara Municipal de Rosário Oeste 
Av. CeL Artur Borges no 887 - Fone/Fax: (65) 356-1177 

CEP: 78.470-000 - Rosário Oeste - Mato Grosso 

Rosário Oeste-Mt., 01 de fevereiro Plenário das Deliberações, em 
de 2.022. 
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VER .ALEXANDRE RIBEIRO LUCENA 

=PRESIDENTE=  

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 
N° 001/2022 

A Comissão de Constituição e Justiça após estudo sobre o 
Projeto de Lei n°. 001/2022 - Súmula" Dispõe sobre critérios e condições para 
abertura de créditos adicionais ao Orçamento Anual 2022 - LOA do Município de 
Rosário Oeste-MT, e dá outras providências" emite PARECER CONTRÁRIO À 
SUA APROVAÇÃO. 

VER. JOSÉ FRGE B. RIBEIRO 
=V. PRESIDENTE= 

UZIA A. ALVES 
EMBRO 

VERa. 
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'!L ESTADO DE MATO GROSSO 

Câmara Municipal de Rosário Oeste 
Av. Cel. Artur Borges n° 887 - Fone/Fax: (65) 3564177 
CEP: 78.470-000 - Rosário Oeste - Mato Grosso 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 
N° 001/2022 

A Comissão de Finanças e Orçamento, após estudo sobre o 
Projeto de Lei n°. 001/2022 - Súmula" Dispõe sobre critérios e condições para 
abertura de créditos adicionais ao Orçamento Anual 2022 - LOA do Município de 
Rosário Oeste-MT, e dá outras providências", emite PARECER FA VORA VEL A 
SUA APROVAÇÃO. 

Plenário das Deliberações, em Rosário Oeste-Mt., 01 de fevereiro 
de 2.022. 

vÉR.LAvIo LÕ1JREIRÓ 
=PRESIDENTE= 

VE'LAMIR S. NAZÁRIO 
=V. PRESIDENTE= 

VER.ADEMIR A. FIGUEIREDO 
MEMBRO= 
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